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Declaração de Dispensa de Licitação nº 10/2019

 

Processo n°: 201900005010232

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica segundo a estrutura de tarifa -
Monômia – atividade Administração Pública em Geral, GRUPO B3 (Baixa Tensão), para uso exclusivo nas
respectivas Unidades Consumidoras atendidas em tensão inferior a 2,3 kV, aplicável apenas ao consumo,
em conformidade com as disposições do Termo de Referência e seus anexos, para desenvolvimento da
atividade da administração pública de forma continuada, com recebimento de energia elétrica em medidor.

 

Valor contratado anual: R$ 1.086.744,07 (hum milhão, oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e sete centavos).

 

Considerando a instrução do processo acima em epígrafe, em especial o Termo de Referência (evento
8592147) de responsabilidade exclusiva da Gerência de Implantação e Manutenção;

 

Considerando que os autos foram instruídos com a Solicitação de Bens e Serviços (evento
7855618); Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (evento 7857241); Estatuto Social e Contrato de Compra e
Venda de Ações e Outras Avenças da CELG (evento 8614555); Contrato de Concessão para Prestação do
Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica n° 063/2000 – ANEEL e aditivos 1/7 (evento 8614639);
Contratos de locação (eventos 7857725, 7857786, 7857807, 7857860, 7857871, 7857931, 7857962,
7858136, 7858173, 7858304, 7858335, 7858395, 7858479, 7858524, 7858593, 7858751, 7858962, 7859244,
7859322, 7859371, 7859431, 7859500, 7859563, 7859613, 7859674, 7859738, 7860005); Termos de
Cooperação (eventos 7859841, 7859875, 7859905), Faturas indicativas de média de consumo (eventos
7857525, 7857560, 7857603), Planilha de Custos do Grupo B (evento 8426680); Notas Fiscais das Unidades
de Atendimento (Pastas III a V); Termo de Posse da Diretoria da CELG (Evento 8528720); Procuração dos
Representantes da CELG (evento 8528558);  Documentos Pessoais dos Representantes da CELG (eventos
8536932 e 8528598); Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (evento 8150065); Programação
de Desembolso Financeiro - Liberada (evento 8150140); Portaria da Comissão de Licitação (evento
8228065) Certidões (evento 8612042), Cadastro no sistema COMPRASNET (evento 8581360);

 

Considerando que a presente despesa foi autorizada pelo Ordenador de Despesas desta Pasta (evento
8150065);

 



Considerando que a contratação em tela amolda-se à hipótese de dispensa de licitação, prevista no inciso
XXII do Artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, devido à impossibilidade de se estabelecer disputa para a
pretendida contratação, visto que o serviço de fornecimento de energia elétrica na região a ser beneficiada é
exclusivo da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D;

 

Considerando, finalmente, o Parecer Adset n° 101/2019 da Procuradoria Setorial (evento 8341976),
favorável à contratação em tela;

 

Declaramos a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação da CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D,
CNPJ nº 01.543.032/0001-04, com base no inciso XXII do Artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93;

 

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;”    

 

Encaminhem-se os autos à superior apreciação do Secretário de Estado da Administração.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, em GOIANIA - GO, aos
19 dias do mês de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO CORREA FERNANDES, Membro da
Comissão, em 19/08/2019, às 14:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE PARAGUASSU DE PAULA SIQUEIRA,
Membro da Comissão, em 19/08/2019, às 14:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DORIVAL JULIANO DO PRADO, Membro da
Comissão, em 19/08/2019, às 14:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 8615596
e o código CRC 57244517.
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